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Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 27 de Julho de 2005.

Portaria n.o 668/2005

de 12 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal do
Redondo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, ao Clube de Caça e Pesca do
Redondo, com o número de pessoa colectiva 501728996,
com sede na Rua do Calvário, 6, 7170 Redondo, a zona
de caça associativa da Herdade de Paredes de Cima
(processo n.o 4027-DGRF), englobando os prédios rús-
ticos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na fre-
guesia e município do Redondo, com a área de 438 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 27 de Julho de 2005.

Portaria n.o 669/2005

de 12 de Agosto

Pela Portaria n.o 326/2002, de 27 de Março, foi criada
a zona de caça municipal da Castelhana (processo
n.o 2832-DGRF), situada no município de Estremoz,
com a área de 375 ha, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores da Convenção de Évo-
ramonte.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção
desta zona de caça, requerendo para a mesma área uma
zona de caça associativa.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e na
alínea a) do artigo 21.o e na alínea a) do n.o 1 do
artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Estre-
moz:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É extinta a zona de caça municipal da Castelhana
(processo n.o 2832-DGRF), criada pela Portaria
n.o 326/2002, de 27 de Março.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caçadores da
Convenção de Évoramonte, com o número de pessoa
colectiva 504970992, com sede na Rua da Corredoura,
7100-306 Évora Monte, a zona de caça associativa da
Castelhana (processo n.o 3995-DGRF), englobando um
prédio rústico cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sito
na freguesia de Évora Monte, município de Estremoz,
com a área de 375 ha.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.
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4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 27 de Julho de 2005.

Portaria n.o 670/2005

de 12 de Agosto

Pela Portaria n.o 784/95, de 12 de Julho, foi con-
cessionda a Maria Coelho Godinho a zona de caça turís-
tica da Herdade da Chilra e anexas (processo
n.o 1447-DGRF), situada no município de Serpa, válida
até 14 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, em conjugação com o estipulado na
alínea a) do artigo 40.o do citado diploma, manda o
Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renováveis automaticamente por um único
e igual período, a concessão da zona de caça turística
d a H e r d a d e d a C h i l r a e a n e x a s ( p r o c e s s o
n.o 1447-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos
sitos nas freguesias de Salvador e Pias, município de
Serpa, com a área de 1303 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Julho de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 27 de Julho de 2005.

Portaria n.o 671/2005

de 12 de Agosto

Pela Portaria n.o 896-U/95, de 15 de Julho, foi con-
cessionada a Raul Julião da Silva a zona de caça turística
da Herdade de Vale da Lage e outras (processo
n.o 1864-DGRF), situada nos municípios de Arraiolos
e Estremoz, válida até 15 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 31.o e 48.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, em conjugação com o
estipulado na alínea a) do artigo 40.o do citado diploma,
manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade de Vale da Lage e outras (processo
n.o 1864-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos
sitos nas freguesias de Vimieiro e Évora Monte, muni-
cípios de Arraiolos e Estremoz, com a área de 235 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 27 de Julho de 2005.

Portaria n.o 672/2005

de 12 de Agosto

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal da Azam-
buja:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da freguesia de Alcoentre (processo
n.o 3979-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação de Caçadores da Fre-
guesia de Alcoentre, com o número de pessoa colectiva
506500260, com sede na Rua da Capela, 28, Casais das
Boiças, 2065-101 Alcoentre.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Alcoentre, município da Azambuja, com
a área de 1371 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 30 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;


